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Bancada do PPS

Protocolo N° S UNANIMIDADE

3ampoMourão,

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 26/03/2010 - "Alto Alegre - Quero criticar a Ação Social pelo fato de ter uma
funcionária recebendo salário da prefeitura como cozinheira de um Cras não existente.
Peço averiguação dos fatos e resolução, pois a comunidade do Alto Alegre encontra-se
indignada".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.programaricardoborges.com.br - "Cie Ricardo, você sabia que aqui no Alto alegre
tem uma funcionária da ação social que recebe salário como cozinheira de um CRAS
que não existe aqui em nossa comunidade, é um desmando e uma palhaçada com o
dinheiro publico!! Queria que isso fosse averiguado e alguém fizesse algo !!!! Conto com
você orbigada".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência tem conhecimento do que relatam os internautas?

• Se negativo, por que munícipes vêm reclamando constantemente de funcionários

que recebem salário da prefeitura e não estão trabalhando?

• Se positivo, por que e quem é essa servidora?

• Por que oCRAS - Centro de Referência de Assistência Social não está funcionand^ j
ou não existe?

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dar aos munícipes que

depositaram o seu voto nas urnas eleitorais, confiando que Vossa Excelência iria

«/^^^lÁTi^^Xadministrar oMunicípio da melhor forma possível e honestamente e claramente isso
vem acontecendo?
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Qual providência que Vossa Excelência irá tomar em relação essa gravíssima

denúncia que o munícipe utilizou de um meio de comunicação para denunciar esse

descaso com o dinheiro público, bem como com a população mourãoense?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 29 de março de 2010.

068/LOC.

siiSne^^^dim
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A;fXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- /

SOBRE>)<MATÉRiA:

(y^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

• ni mMTn k FXI-^TFMr.lA nF LEGISI AÇÃO MUNICIPAI OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) SimyConforme anexo

- QuXnTO ÀPREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) ^^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Traísse de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro ja
aprovad^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

(rn An.q QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBI HCÃO DA PROPOSIÇÃO.
( XO não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de abril de 2010.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/0^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(V) Requenmenlo
( ) Outros

/20W
/20W

3ZIZ/2010
I2Q\Q

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.íVI. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênda da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir;

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2" do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer- prolatado em 0(^ /2010.

(\) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Francisc
Procurador Pârlámehtai

Gab/Pr 2^91
7

)\Substitutivo em anexo.
) biligências.

Silya

Emendas em anexo.


